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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEl MUNlGlPAL N" L56 , UK 28 UUTUllflO l995, 

"DJSPÕ I~ SOBnl': 1\ CllT AÇÃO DI!: C/\l!GO ])g PHOV HmN'J.'O 

.EM COIU SS!io PAliA O 1NSTITU1'0 UE PREVIDÊNCJ fi 

E ASSISTÊNCIA DOS SER.VIDOflES DO I·IUNICÍPIO 

[)E M/\ REC H/\ L n.OfU/\ NO": 

1J PRl::FElTO MLJNJClJ'AL IJI~ I•Ji\ I!EC:Hi\1. Fi./JI!J ANO. 

E~'Pi\DO DO I':SI' Í f! .l'W ~.ii\N'T'ü; 

f'az sabe r que a Gámara Hu11 L·- i p<~ I apr·ovull 

e el<'l sanci.orJa a segu i11te Lei. : 

Jlrt~ 1 º Fica <.rlado o C:ar·gu COIIIi~;;sic:.>~Jack> 

de Ned LCO Per•i to, COIII 01 (uma) vaga, de Hef . CG-6, designado 

ao [lll"tituto dE' PrPvidPIIeit=~ f' Jlssíst:f:11ci n rlc•s SPrvi ciorC's cio 

f•luniclp l o de f·larechal Flo r·i :,uou, ob,jolivando a reétll:tação d<' 

pert<.: í as médü;as Hecessá.l"léts ao st~U ef,~tivo flliOt.i.rJil"l lnellto. 

Ar-t > Os d él 

autorização de contr·at::tç·ao d<) refnrido sc:r'v idor , -co rrerao 

Úo Lca e exclus Lvamente por COIIta Ci <'l 
- . Do i;õ'lÇt'IO ü r ç l'llnP.II ta r i a do 

Instituto de Previ.deDCia e As:-;i:;tê l lcí a dos Se r'vi rJon~s do f·luuicl

p lu <JP. f·1ar<J<.:hal l•'loria11o . 

Art : 3~ - Esta Lei e ro rra ern vi.gor na data 

d<~ sua publicação, ret:PO<tgindo s e us i~feit.us a J ~ de tJutubro 

de 1.99~ : 
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